
	
	

	
	


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Parecer nº    007/2015 

Objeto:      Projeto de Lei nº 4.103, de 12 de fevereiro de 2015, que concede revisão geral anual ao subsídio do Vereador.
Autoria:       EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:        Vereador VICENTE DE PAULA SOUSA
 
Relatório

Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa que visa conceder revisão geral anual ao subsídio do Vereador.

 
   A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o plenário, por conseguinte, aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
 O Presidente Francisco Carlos Frechiani remeteu a documentação para análise e parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira – CFOFF, tendo sido designado Relator este vereador.

Fundamentação


Examinando os documentos que acompanham o presente projeto de lei, notadamente a mensagem do Senhor Prefeito Municipal e a fundamentação do parecer da CLJR, verifica-se que o mesmo atende ao interesse público.

 
Como afirmado pela CLJR, a revisão e o reajuste em referência estão previstos no artigo 38 e seguintes da Lei nº. 6.980, de 18 de setembro de 2014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015), motivo pelo qual a realização de estudos quanto ao impacto orçamentário revela-se dispensável. 

Por sua vez, a revisão geral anual representa um direito constitucionalmente assegurado também ao agente político, sendo certo que a sua concessão é uma imposição decorrente do art. 37, inciso X, da Constituição da República.

Ante o exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de fevereiro de 2015.
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